
 
 

REQUERIMENTO N°: 252/2024 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 128 do Regimento Interno 

da Casa, vem respeitosamente REQUERER, que após ouvido o Plenário, seja 

encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Esportes e Lazer, 

Requerimento solicitando o que segue:  

 

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 

LAZER, QUE SE PROCEDA A SUBSTITUIÇÃO DOS 18 

(DEZOITO) REFLETORES QUEIMADOS NOS CAMPOS 

DE FUTEBOL DE AREIA E FUTEBOL SOCIETY DO 

COMPLEXO ESPORTIVO “JUCA GAMA”, NA 

LOCALIDADE DE RIO QUARTEL.  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que, conforme solicitado por moradores, faz-se necessário a 

substituição dos refletores queimados nos campos de futebol de areia e futebol Society 

do Complexo Esportivo “Juca Gama”, na localidade de Rio Quartel.  
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CONSIDERANDO que, conforme verificado pela própria empresa que faz 

manutenção no Complexo e informado aos Vereadores, existem atualmente 18 

refletores queimados nos campos localizados no Complexo, sendo necessária a 

substituição destes, uma vez que tal situação impossibilita a utilização do local para os 

jogos no período noturno.  

CONSIDERANDO que, faz-se necessário a imediata manutenção do Complexo, 

para sanar o problema acima delineado.  

REQUEREMOS à esta Nobre Mesa Julgadora, que após ouvido o Plenário, 

dispensadas as demais formalidades de praxe, seja oficiada a Secretária Municipal de 

Esportes e Lazer, para que este atenda ao pedido supra, sendo essa a razão do presente 

Requerimento, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

Linhares/ES, 10 de Dezembro de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

VEREADORA – PSD 
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